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SUMÁRIO

I - O recorrente pretende colocar em causa a matéria de facto considerada provada pela decisão
recorrida. Ao longo da sua argumentação, e repetindo parcialmente o que já havia escrito no recurso
dirigido ao Tribunal da Relação, invoca toda uma panóplia de argumentos que, na sua perspectiva
deviam conduzir à alteração dos factos. Porém, o recorrente omitiu a circunstância simples de que o
anterior Acórdão do STJ, proferido nos presentes autos, considerou definitivamente fixada a matéria de
facto à excepção de três pontos que especifica. É, assim, momento de reavivar o conceito de caso
julgado, porque directamente aplicável a toda a matéria que nos presentes autos já foi objecto de uma
pronúncia definitiva.
II - Na verdade, o caso julgado enquanto pressuposto processual, conforma um efeito negativo que
consiste em impedir qualquer novo julgamento da mesma questão. É o princípio do ne bis in idem,
consagrado como garantia fundamental pelo art. 29.°, n.° 5, da CRP: ninguém pode ser julgado mais do
que uma vez pela prática do mesmo crime.
III - Com os conceitos de caso julgado formal e material descrevem-se os diferentes efeitos da sentença.
Com o conceito de caso julgado formal refere-se a inimpugnabilidade de um decisão no âmbito do
mesmo processo (efeito conclusivo) e converge com o efeito da exequibilidade da sentença (efeito
executivo). Por seu turno, o caso julgado material tem por efeito que o objecto da decisão não possa ser
objecto de outro procedimento. O direito de perseguir criminalmente o facto ilícito está esgotado.
IV - No que concerne à extensão do caso julgado pode distinguir-se entre caso julgado em sentido
absoluto e relativo: no primeiro caso a decisão não pode ser impugnada em nenhuma das suas partes. O
caso julgado relativo é objectivamente relativo quando só uma parte da decisão se fixou e será
subjectivamente relativo quando só pode ser impugnada por um dos sujeitos processuais.
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V - Há caso julgado formal quando a decisão se torna insusceptível de alteração por meio de qualquer
recurso como efeito da decisão no próprio processo em que é proferida, conduzindo ao esgotamento do
poder jurisdicional do juiz e permitindo a sua imediata execução (actio judicati). O caso julgado formal
respeita, assim, a decisões proferidas no processo, no sentido de determinação da estabilidade
instrumental do processo em relação à finalidade a que está adstrito.
VI - Em processo penal o caso julgado formal atinge, pois, no essencial, as decisões que visam a
prossecução de uma finalidade instrumental que pressupõe estabilidade – a inalterabilidade dos efeitos
de uma decisão de conformação processual ou que defina nos termos da lei o objecto do processo –, ou,
no plano material, a produção de efeitos que ainda se contenham na dinâmica da não retracção
processual, supondo a inalterabilidade sic stantibus aos pressupostos de conformação material da
decisão. No rigor das coisas, o caso julgado formal constitui um efeito de vinculação intraprocessual e de
preclusão, pressupondo a imutabilidade dos pressupostos em que assenta a relação processual.
VII - A decisão definitiva sobre a materialidade de facto que consta da anterior decisão do STJ constitui
caso julgado formal nos sobreditos termos impedindo qualquer nova apreciação. Está precludida
qualquer apreciação da mesma matéria que se impõe agora como definitiva.
VIII - O dolo eventual significa que o autor considera seriamente como possível a realização do tipo legal
e conforma-se com ela. O conteúdo da culpa no dolo eventual é menor que o das outras classes de dolo,
porque aqui o resultado não foi tido como adquirido nem tido como seguro. Permanecem no dolo
eventual, por um lado, a consciência da existência de um perigo concreto de que se realiza no tipo, e por
outro, a consideração séria, por parte do agente, da existência deste risco.
IX - Considerar-se o perigo como sério significa que o agente calcula como relativamente alto o risco da
realização do tipo. Deste modo obtém-se a referência à magnitude e proximidade do perigo, necessária
para a comprovação do dolo eventual. À representação da seriedade do perigo deve adicionar-se a
exigência de que o autor se conforme com a realização do tipo.
X - O dolo eventual integra-se, assim, pela vontade de realização concernente à acção típica (elemento
volitivo), pela consideração séria do risco de produção do resultado (factor intelectual), e, em terceiro
lugar, pela conformação com a produção do resultado típico como factor de culpa.
XI - De dolo eventual se fala, numa palavra, a propósito de todas as circunstâncias e consequências com
que o agente, em vista da autêntica finalidade da sua acção, se conforma ou se resigna com a
verificação das mesmas.
XII - O agente que revela uma absoluta indiferença pela violação do bem jurídico, apesar de ter
representado a consequência como possível e a ter tomado a sério, sobrepõe de forma clara a satisfação
do seu interesse ao desvalor do ilícito e por isso decide-se (se bem que não sob a forma de uma
"resolução ponderada", ainda que só implicitamente, mas nem por isso de forma menos segura) pelo
sério risco contido na conduta e, nesta acepção, conforma-se com a realização.
XIII - É exactamente esse posicionamento perante o risco que surge como critério separador entre figuras
que detêm uma topografia próxima. Assim, o conceito de dolo eventual configura-se, também, por
contraposição ao conceito de negligência consciente que o limita de forma directa. A negligência
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consciente significa que o autor reconheceu na verdade o perigo concreto, mas não o tomou seriamente
em conta, porque, em virtude de uma violação do cuidado devido em relação à valoração do grau de
risco ou das suas próprias faculdades, nega a concreta colocação em perigo do objecto da acção, ou, não
obstante considerar seriamente tal possibilidade, confia, também de forma contrária ao dever, em que
não se produzirá o resultado lesivo.
XIV - O princípio da normalidade, como fundamento que é de toda a presunção abstracta, concede um
conhecimento que não é pleno mas sim provável. Só quando a presunção abstracta se converte em
concreta, após o sopesar das contraprovas em sentido contrário e da respectiva valoração judicial se
converterá o conhecimento provável em conhecimento certo ou pleno. Só este convencimento,
alicerçado numa sólida estrutura de presunção indiciária – quando é este tipo de prova que está em
causa –, pode alicerçar a convicção do julgador. Num hipotético conflito entre a convicção em consciência
do julgador no sentido da culpabilidade do arguido e uma valoração da prova que não é capaz de
fundamentar tal convicção será esta que terá de prevalecer. Para que seja possível a condenação não
basta a probabilidade de que o arguido seja autor do crime nem a convicção moral de que o foi. É
imprescindível que, por procedimentos legítimos, se alcance a certeza jurídica, que não é desde logo a
certeza absoluta, mas que, sendo uma convicção com géneses em material probatório, é suficiente para,
numa perspectiva processual penal e constitucional, legitimar uma sentença condenatória. Significa o
exposto que não basta a certeza moral mas é necessária a certeza fundada numa sólida produção de
prova.
XV - A forma como se explana aquela prova fundando a convicção do julgador tem de estar bem patente,
o que se torna ainda mais evidente no caso da prova indiciária, pois que aqui, e para além do
funcionamento de factores ligados a um segmento de subjectividade que estão inerentes aos principio da
imediação e oralidade, está, também, presente um factor objectivo, de rigor lógico que se consubstancia
na existência daquela relação de normalidade, de causa para efeito, entre o indicio e a presunção que
dele se extrai.
XVI - Como tal, a enunciação da prova indiciária como fundamento da convicção do juiz tem de se
expressar no catalogar dos factos base, ou indícios, que se considere provados e que vão servir de
fundamento à dedução ou inferência e, ainda, que na sentença se explicite o raciocínio através do qual e
partindo de tais indícios se concluiu pela verificação do facto punível e da participação do arguido no
mesmo. Esta explicitação ainda que sintética é essencial para avaliar da racionalidade da inferência.
XVII - Reconduzindo-nos ao caso vertente, a questão fundamental é a de saber se os factos concretos,
face às regras de experiência comum de vida, apontam de forma incontornável no sentido de que o
arguido ao conduzir o veículo nas referidas circunstâncias tinha necessariamente de tomar em atenção o
sério risco sobre a possibilidade de as vítimas caírem no solo e serem colhidas pelo rodado. A resposta é
necessariamente afirmativa e está desenhada não só na forma de condução como também no facto de
nos encontrarmos perante um condutor profissional, o que pressupõe um domínio mais profundo das
regras que regem a sua profissão.
XVIII - Se, necessariamente, existia o risco sério de produção do resultado e se, não obstante, o arguido
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continuou com a sua conduta, pode, com razoável segurança, concluir-se que o intuito que originou a sua
actuação justificou, na sua perspectiva, a realização do tipo, ficando deste modo indiciado que o arguido
está intimamente disposto a arcar com o seu desvalor. A circunstância de, não obstante os riscos
previstos de lesão do bem jurídico, levar a acção a cabo, revela uma decisão contra a norma jurídica de
comportamento.
XIX - Na verdade, saliente-se que num âmbito de dinâmica social existem condutas especialmente aptas
para produzir determinados resultados. A regra nestes casos é simples: quando um sujeito leva a cabo
una conduta especialmente apta para produzir um determinado resultado lesivo e o faz sendo
conhecedor da perigosidade abstracta de tal conduta e contando com um perfeito «conhecimento
situacional» entende-se, num ponto de vista social, que necessariamente avaliou que a sua conduta era
apta para produzir o citado resultado lesivo naquela especifica situação.
XX – Assim, não oferece crítica a conclusão retirada das regras da experiência comum em relação à
demonstração dos pontos referidos, bem como não oferece dúvida a sua integração na figura de dolo
eventual.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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